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PRESIDENTE

Número:  000110/2025 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

 

A presente Moção de Aplauso tem como objetivo reconhecer e homenagear a jovem atleta
Maria Eduarda Silva de Araújo Oliveira, de apenas 12 anos, por sua destacada trajetória no judô e
por representar com excelência o esporte local em nível estadual e nacional.

Maria Eduarda iniciou no judô aos 6 anos de idade e, desde então, vem trilhando um
caminho de dedicação, esforço e conquistas. Há três anos integra um projeto social voltado à
formação de novos atletas, onde vem se desenvolvendo não apenas tecnicamente, mas também
como exemplo de disciplina e superação.

No ano de 2024, Maria brilhou nos tatames ao conquistar diversos títulos em campeonatos
mineiros, tanto pela Federação quanto pela Liga Nacional. Em destaque, ficou em terceiro lugar no
Campeonato Brasileiro das Ligas, competindo com atletas de todo o país - um feito notável que
demonstra seu talento e determinação. Como reconhecimento por sua performance, Maria conquistou
uma bolsa de estudos e foi aprovada no processo seletivo do programa Bolsa Atleta da Prefeitura,
reafirmando seu potencial e compromisso com o esporte.

Em 2025, ela iniciou em uma nova categoria, e já se consolida como uma das melhores
atletas federadas do sub-15 na categoria -48kg, sendo também a atual campeã mineira pela Liga.
Além dos resultados expressivos, Maria Eduarda se destaca por seu carisma, disciplina e por ser uma
jovem querida e respeitada por todos ao seu redor.

Diante de sua trajetória vitoriosa, de seu exemplo de perseverança e do impacto positivo
que tem gerado em sua comunidade, esta Moção de Aplauso se apresenta como um reconhecimento
público à jovem Maria Eduarda e um incentivo ao esporte como instrumento de transformação social.

Palácio Barbosa Lima, 24 de maio de 2025.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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